
Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Políticas para as Mulheres, Assistência Social e Direitos Humanos

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 79, 07 DE ABRIL DE 2026

Dispõe sobre designação de Gestor e Fiscal de Contrato,

informado no Processo SEI nº 26.10.000002943-0 os

servidores que se especificam.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES, ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS -

SEMASDH, com poderes outorgados por intermédio do Decreto nº 13, de 01 de janeiro de 2025, conforme
estabelece o Art. 8, inciso III, do Regimento Interno desta Secretaria, ora aprovado pelo Decreto Municipal nº
697, de 28 de janeiro de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º – Designa conforme o art.2°§ 1.º da IN.02/2018-CGM, indicamos o servidor MARCOS MARIA DO PRADO, matrícula
nº 1443240-03 n° CPF: ***.604.831-**, Diretor de Proteção Social Especial da SEMASDH, para atuar como GESTOR de
contrato no Processo SEI nº 26.10.000002943-0, referente a contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de locação de banheiros químicos, incluindo banheiro standard com chuveiro e banheiro standard sanitário,
destinados ao atendimento provisório do Centro de Referência Especializado para População em Situação de Rua – Centro
Pop da Secretaria Municipal de Políticas para Mulheres, Assistência Social e Direitos Humanos - SEMASDH.

O referido servidor deverá observar o disposto no artigo 6º e 7º da IN 02/2018-CGM.

Art. 2º – E para atuar como FISCAL de contrato no Processo SEI nº 26.10.000002943-0, indicamos o servidor RENATA

CARDOSO AZEVEDO, matrícula nº 1208926-01, CPF nº **.268.141-**, lotada na Diretoria de Proteção Social Especial, da
SEMASDH.

A referida servidora deverá observar o disposto no artigo 7º da IN 02/2018-CGM.

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato, aditivos e
de sua garantia quando houver.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Goiânia, 07 de abril de 2026.

EERIZÂNIA E. DE FREITAS

Secretária Municipal de Políticas para as Mulheres, Assistência Social e Direitos Humanos - SEMASDH
Decreto nº 13, de 01 de janeiro de 2025
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Documento assinado eletronicamente por Alberico Antônio Silveira de Assis, Diretor
Administrativo, em 07/04/2026, às 14:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Eerizania Eneas de Freitas, Secretária
Municipal de Políticas para as Mulheres, Assistência Social e Direitos Humanos, em
08/04/2026, às 14:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 9840577 e o
código CRC 3D0DDF26.

Rua 25-A esquina com Avenida Republica do Líbano -
- Bairro Setor Aeroporto

CEP 74070-150 Goiânia-GO
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